
CODIGO DE BOA CONDUTA PARA A ELABORAÇÃO, ADOÇÃO E 

APLICAÇÃO DE NORMAS  

(ANEXO 3 do Acordo de Barreiras Técnicas ao Comércio da Organização 

Mundial  do Comércio – OMC) 

 

Disposições Gerais 

 

A. Para os propósitos deste Código, aplicam-se as definições do 

Anexo 1 deste Acordo. 

 

B. Este Código está aberto à aceitação de qualquer instituição de 

normalização existente no território de um Membro da OMC, seja 

ela uma insti tuição do governo central,  uma insti tuição pública 

local,  ou uma inst ituição não-governamental;  de qualquer 

inst ituição de normalização governamental regional da qual um ou 

mais Membros sejam Membros da OMC; e a qualquer instituição de 

normalização não governamental regional da qual um ou mais 

Membros estejam situados no território de um Membro da OMC 

(denominadas neste Código coletivamente "inst ituições de 

normalização" e individualmente "inst ituição de normalização") 

 

C. As inst ituições de normalização que tenham aceito ou 

denunciado este Código notif icarão este fato ao Centro de 

Informações da ISO/IEC em Genebra. A notif icação incluirá o nome 

e o endereço da inst ituição em questão e o escopo de suas 

atividades correntes e planejadas de normalização. A notif icação 

poderá ser enviada seja diretamente ao Centro de Informações da 

ISO/IEC, seja por meio da instituição nacional Membro da ISO/IEC, 

seja, preferivelmente, por meio do Membro nacional ou af i l iado 

internacional pert inente da ISONET, conforme apropriado. 

 

 

 

 



Disposições Substantivas 

 

D. No que se refere a normas, a inst ituição de normalização 

concederá aos produtos originários do território de qualquer outro 

Membro da OMC tratamento não menos favorável do que o 

concedido a produtos similares de origem nacional e a produtos 

originários de qualquer outro país. 

 

E. A insti tuição de normalização assegurará que as normas não 

sejam elaboradas, adotadas ou aplicadas com vistas a, ou com o 

efeito de, criar obstáculos desnecessários ao comércio 

internacional. 

 

F. Quando existam normas internacionais ou sua formulação 

definit iva for iminente, as inst ituições de normalização util izarão 

estas normas, ou seus elementos pertinentes, como base de suas 

normas, exceto quando tais normas internacionais ou seus 

elementos pertinentes sejam inadequadas ou inef icazes, por 

exemplo, devido a um nível de proteção insuficiente, a fatores 

geográf icos ou climáticos fundamentais ou problemas tecnológicos 

fundamentais. 

 

G. Com o objet ivo de harmonizar o mais amplamente possível os 

regulamentos técnicos, as inst ituições de normalização 

participarão integralmente, dentro do limite de seus recursos, da 

preparação, pelas inst ituições de normalização internacionais 

apropriadas, de normas internacionais sobre as matérias em 

relação às quais tenham adotado, ou planejem adotar, normas. 

Com relação a inst ituições de normalização existentes no território 

de um Membro, a part icipação numa atividade de normalização 

internacional se fará, sempre que possível, por meio de uma 

delegação que represente todas as instituições de normalização 

existentes no território do Membro que tenham adotado, ou 



planejem adotar, normas sobre as matérias a que se relaciona a 

atividade de normalização internacional. 

 

H. Uma instituição de normalização existente no território de um 

Membro procurará por todos os meios evitar a duplicação ou 

sobreposição com o trabalho de outras inst ituições de 

normalização existentes no território nacional ou com o trabalho 

pertinente de instituições de normalização regionais ou 

internacionais. Ela também procurará por todos os meios buscar o 

consenso nacional nas normas que desenvolvem. Igualmente, as 

inst ituições de normalização regionais procurarão por todos os 

meios evitar a duplicação ou sobreposição com o trabalho de 

inst ituições de normalização internacionais pertinentes. 

 

I. Sempre que apropriado, a instituição de normalização 

especif icará as normas baseadas em prescrições relativas a 

produtos antes em termos de desempenho do que em termos de 

desenho ou característ icas descrit ivas. 

 

J. Pelo menos uma vez a cada seis meses, a inst ituição de 

normalização publicará um programa de trabalho contendo seu 

nome e endereço, as normas em curso de elaboração e as normas 

que foram Barreiras Técnicas - OMC adotadas no período 

precedente. Uma norma está em elaboração desde o momento em 

que foi tomada a decisão de desenvolver uma norma até que esta 

norma seja adotada. Os títulos dos projetos de norma específ icos 

deverão, caso sol ici tado, ser fornecidos em inglês, francês ou 

espanhol. Uma nota sobre a existência do programa de trabalho 

será publicada numa publicação nacional,  ou, conforme o caso, 

regional sobre atividades de normalização. O programa de trabalho 

indicará, para cada norma, de acordo com as regras da ISONET, a 

classif icação pert inente da matéria, o estádio atingido no 

desenvolvimento da norma, e referências a qualquer norma 

internacional ut i l izada como base. No mais tardar no momento da 



publicação de seu programa de trabalho, a instituição de 

normalização notif icará sua existência ao Centro de Informações 

da ISO/IEC em Genebra. 

 

 

A notif icação conterá o nome e endereço da insti tuição de 

normalização, o nome e número da publicação na qual publica-se o 

programa de trabalho, o período ao qual o programa de trabalho se 

aplica, seu preço (se não for gratuita), e como e onde pode ser 

obtida. A notif icação poderá ser enviada diretamente ao Centro de 

Informação da ISO/IEC, ou , preferivelmente, por meio do Membro 

nacional ou af i l iado internacional relevante da ISONET, conforme 

apropriado. 

 

K. O Membro nacional da ISO/IEC procurará por todos os meios 

tornar-se um Membro da ISONET ou indicar outra inst ituição para 

tornar-se um Membro, bem como que o Membro da ISONET 

alcance a categoria de Membro mais avançada possível.  As outras 

inst ituições de normalização procurarão por todos os meios 

associar-se com o Membro da ISONET. 

 

L. Antes de adotar uma norma, a instituição de normalização 

deverá conceder um período de pelo menos 60 dias para a 

apresentação de comentários ao projeto de norma pelas partes 

interessadas existentes no território de um Membro da OMC. Este 

período poderá, entretanto, ser encurtado, se surgirem ou houver 

ameaça de que surjam problemas urgentes de segurança, saúde 

ou meio ambiente. No mais tardar no começo do período de 

comentários, a instituição de normalização publicará uma nota 

anunciando o período para comentários na publicação mencionada 

no parágrafo J. Tal notif icação deverá indicar, tanto quanto 

possível, se o projeto de norma difere das normas internacionais 

pertinentes. 

 



M. A pedido de qualquer parte interessada existente no território 

de um Membro da OMC, a inst ituição de normalização fornecerá 

prontamente, ou fará com que seja fornecida, uma cópia do projeto 

de norma que tenha submetido a comentários. Quaisquer taxas 

cobradas por este serviço serão, à parte o custo real do envio, as 

mesmas para partes nacionais e estrangeiras. 

 

N. As inst ituições de normalização levarão em conta, no 

desenvolvimento subseqüente da norma, os comentários recebidos 

no período de comentários. Os comentários recebidos por meio de 

inst ituições de normalização que tenham aceitado este Código de 

Boa Conduta serão, caso sol icitado, respondidas tão prontamente 

quanto possível. A resposta incluirá uma explicação das razões da 

necessidade de afastar-se da norma internacional pertinente. 

 

O. Uma vez que a norma tenha sido adotada, será prontamente 

publicada. 

 

P. A pedido de qualquer parte interessada existente no território de 

um Membro da OMC, a inst ituição de normalização deverá fornecer 

prontamente, ou fazer com que seja fornecida, uma cópia de seu 

programa de trabalho mais recente ou de uma norma que tenha 

produzido. Quaisquer taxas cobradas por este serviço serão, à 

parte os custos reais do envio, as mesmas para partes nacionais e 

estrangeiras. 

 

Q. A instituição de normalização examinará com simpatia as 

representações com relação ao funcionamento deste Código 

apresentadas por instituições de normalização que tenham aceito o 

presente Código e se prestará a consultas a seu respeito. Ela 

deverá empreender esforços objet ivos para resolver quaisquer 

reclamações. 

 


